PARECER N° , DE 2003

DaCOMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre
0 Projeto de Lei da Camara n® 8, de 2002 (PL n°
4.493, na origem), que estabelece a Notificacéo
Compulsoria da Violéncia contraa Mulher, emtodo
o territério nacional, atendidas em Servicos de
Saude publicos ou privados.

RELATORA: Senadora ANA JULIA CAREPA

| —-RELATORIO

Chega a Comissdo de Assuntos Sociais, para exame de mérito e
emissao de parecer, o Projeto de Lel daCéamara(PLC) n°8, de 2002 (ProjetodeLel
n° 4.493, de 2001, na casa de origem).

De autoriada Deputada Socorro Gomes, o projeto institui —paratodo o
territério nacional — notificacdo compul sdria do caso de violéncia contraa mulher
que for atendida em servigo de salde publico ou privado (art 1°).

Defineta violénciacomo qual quer agéo ou conduta baseadano género
de que resulte morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou psicol 6gico paraamulher
e gue ocorradentro dafamiliaou unidade doméstica, no seio dacomunidade (local
de trabalho, instituicdes educacionais, estabel ecimentos de sallde, etc.) ou que sgja
executada ou tolerada pelo Estado ou por seus agentes em qualquer outro lugar.
Arrola, entre as formas possiveis de expressdo dessa violéncia, as seguintes:
violagdo, abuso sexual, tortura, maus-tratos, tréfico de mulheres, prostituicéo
forcada, seqliestro e assédio sexual. Prescreve, ainda, que a definicdo em tela
observe o disposto nas convengdes e nos acordos internacionais assinados pelo



Brasil sobre prevencdo, punicao e erradicacao davioléncia contraa mulher (88 1°,
2°e 3°do art. 1°).

Também estabel ece que a autoridade sanitéria criara condicdes para
facilitar o processo de notificagdo compulsoria (art. 2°), que serade carater sigiloso.
Nesse sentido, aidentificacéo davitimadaviolénciaforado ambito dos servigosde
salde serafeitasomente em caréter excepcional, em caso de risco acomunidade ou
avitima, ajuizo daautoridade sanitéria e com conhecimento prévio davitimaou de
seu responsave (art. 3°).

Explicita a sujeicdo das pessoas fisicas e juridicas abrangidas as
obrigacOes impostas pela le (art. 4°) e afirma que a inobservancia dessas regras
constitui infracéo dalegidacéo referente a salide publica, sem prejuizo das sancdes
penais cabiveis (art. 5°).

Antesde dispor sobreavigénciadale —que sedara 120 dias apos sua
publicacdo (art. 8°) — e sobre a regulamentacéo dela (art. 7°), o projeto ainda
determina que se aplica, a notificacdo compulsoria que ingtitui, no que couber, 0
disposto na Lel n° 6.259, de 1975, responsavel por disciplinar a organizacéo das
acoes de vigilancia epidemiologica, o Programa Nacional de Imunizagdes e a
notificagdo compulsoria de doengas (art. 6°).

Na justificagéo do projeto, a autora ressalta que 23% das brasileiras
estdo sujeitas aagressdo dos maridos, pais, irmaos efilhos dentro dos proprioslares,
tipo de violénciamuitas vezes abafada. Afirmaque aproposi ¢céo atendeao pleitodo
movimento de mulheres no sentido de fazer com que os servicos de sallde assumam
suaresponsabilidade estratégicano trato dessai mportante questéo de salide publica.
Alega, por fim, que o uso de protocolos especificos de atendimento e que os
investimentos na capacitacdo de profissionais de salde sdo fundamentais para
favorecer aconfiancadas mulheres e, em conseqiiéncia, tornar visivel asdimensoes
reais do problema e criar condicOes para o seu enfrentamento.

O projeto—distribuido inicialmente as Comi ssdes de Seguridade Socid
e Familia e a Comissdo de Constituicdo, Justica e Redacéo — foi apreciado e
aprovado pelo Plenario da Camara dos Deputados, em regime de urgéncia, nos
termos do art. 155 do Regimento I nterno daquelaCasa, emrazéo desuardevanciae
do inadidvel interesse nacional da matéria de gque trata.
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Encaminhado a revisdo do Senado, foi remetido ao exame inicial da
Comisséo de Constituicdo, Justica e Cidadania, que se pronunciou pela
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto. Em seguida, foi
enviado a esta Comissao de Assuntos Sociais (CAS), onde n&o recebeu emendas
durante o prazo regimental.

Il —ANALISE

Nostermosdo art. 100, 1V, do Regimento Interno do Senado, compete
a esta comissdo pronunciar-se a respeito do mérito do PLC n° 8, de 2002, que
dispbe sobre a notificacdo compulsoria do caso de violéncia contra a mulher
atendida nos servicos de salde.

Indiscutivel € anecessidade de enfrentamento dessetipo particular de
violéncia, que faz vitimas em todo o mundo e em todas as classes sociais. Pelo
menos uma em cada trés mulheres é alvo de algum tipo de violénciafisica, sexua
ou outra forma de abuso, geralmente perpetrada por pessoa intima ou membro da
familia. Nafaixa etéria dos 15 aos 44 anos, elas sdo mais vitimadas pelavioléncia
de género do que por doengas (como cancer e malaria), acidentes de transito ou
guerras.

Dado o grau de importancia do problema, pode-se efetivamente
considera-1o umaquestdo de salide publica, passivel de notificacdo compul sdriapor
seu caréter epidémico e contagioso. Basta dizer que tal violéncia ndo sO tem se
perpetuado de geracdo em geracdo, como ainda se propaga mai s facil mente quanto
maior for a crise na economia.

N&o surpreende, portanto, que aOrganizacdo Mundial de Salide (OMS)
considere a violéncia domeéstica um problema de salide publica, pois as mulheres
agredidas costumam perder um ano de vida saudavel a cada cinco anos. 1sso sem
falar na somatizacdo das agressoes, que se traduz em dores de estdbmago, insonia,
hipertensio e depressdo, males que podem levélas ao consumo de drogas e ao
suicidio.

Note-se, ademais, a incidéncia de danos psicologicos graves,

decorrentedaviolénciasexual, que atinge as mul heres especia mente dentro de suas
proprias casas. Essaformade violénciaconfronta-se com os esforgos parapromover
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a salude sexual e reprodutiva no mundo: as mulheres violentadas — por medo da
reacdo de seus agressores — abandonam os servicos de plangamento familiar,
ficando a mercé de uma s&ie de contrariedades. doencas sexualmente
transmissiveis, problemas ginecol 6gicos persistentes, complicacdes de salide em
virtude de gestagdes freqlientes, indesgjadas e de alto risco, abortos inseguros.

De acordo com pesquisa sobre violéncia doméstica feita com 138 mil
mulheres de 54 paises pela Sociedade Mundia de Vitimologia, da Holanda, 23%
das brasileiras estéo sujeitas a essetipo de violéncia. As estatisticas disponiveisno
Pais e os registros nas Delegacias Especializadas de Crimes contra a Mulher
reforcam esses dados ao demonstrarem que setentapor cento dos casosdevioléncia
acontecem dentro de casa e que 0 agressor € o proprio marido ou companheiro.
Ressalte-se que mais de quarenta por cento dos casos de violéncia resultam em
lesdes corporais graves, o que leva o Brasil a perder até 10,5% do seu Produto
Interno Bruto (PIB), com despesas relativas a assisténcia médica, auséncia ao
trabal ho, etc.

Segundo relatorio da Organizacdo das Nagdes Unidas, divulgado ha
pouco, quase sete milhdes de mulheres se declararam vitimas de espancamento no
Pais. Esse dado ganha contornos ainda mais tragicos quando se considera que as
mulheres brasileiras — conforme levantamento da Secretaria de Estado de Direitos
Humanos —somente buscam assisténcia ingtitucional depois de terem sofrido a
décima agressdo, em média. 1sso por conta da vergonha que sentem perante os
familiares, do medo de serem mortas e de sua dependéncia financeira.

O fato € que a violéncia contra a mulher — ou, pelo menos, o
conhecimento dos casos— aumentou em vérios Estados brasileiros. Em So Paulo,
por exemplo, a violéncia conhecida cresceu 43,7% entre 1999 e 2001, com o
registro de 30 mil queixas mensais. Emtodo o Pais, o nUmero de dendncias anuais
efetivamente consignadas j& ultrapassa a casa dos duzentos mil registros,
contemplando | esbes corporai s, ameagas psi col 0gi cas, estupros, atentados violentos
ao pudor, €tc.

Por tudo isso, estudo efetuado pelo Ministério da Sallde, no ano

passado, confirmou gque aviol énciadoméstica € umaexpressivacausade morteede
doenca das mulheres brasileiras, de todas as classes sociais.
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Maisgrave, porém, é o fato de que, em apenas dez por cento dos casos,
as ocorréncias redundam em processos judicials, dos quais setenta por cento séo
arquivados e vinte por cento se encerram com a absolvicdo do réu. Em suma,
somente um em cada cem agressores € condenado.

A impunidade contribui para 0 agravamento do problema no Pais e
justifica a pronuncia da Comissdo Interamericana de Direitos Humanos, que
condenou o Brasi| por negligéncia e omisséo, no tocante a violénciadoméstica, no
inicio deste ano. Ela gera um ciclo de perpetuacdo da violéncia que s pode ser
rompido com a quebra do siléncio.

E verdade quejase avangou nesse caminho, como provam aexisténcia
de mais de trezentas Delegacias Especidizadas de Atendimento a Mulher,
espalhadas pelo territério nacional; o aumento do nimero de casas de apoio e de
abrigos para receber as vitimas da violéncia; o treinamento de policiais, a
veiculacdo de campanhas publicitérias de conscientizacdo e a presséo crescente de
entidades nacionais e internacionais. Tudo isso tem gudado a dar visibilidade ao
problema da violéncia contra a mulher.

Entretanto, muito hade ser feito, ainda, para que asociedade percebao
guanto o problema é grave, generalizado e progressivo e paraque o Pais cumpraos
COmpromissos internacionais assumidos, dando cabo desse tipo de violéncia

Nesse sentido, revela-se estratégica a notificacdo efetuada pelos
profissionais de salide que atendem as vitimas daviol énciade género, porque aptaa
indicar aagressao e anecess dade de acionamento do poder pablico paraconferir ap
agressor a punicéo adequada.

Vale dizer que a medida proposta pelo PLC n° 8, de 2002, subverte a
tonica caracteristica davioléncia contraamulher, qual sgjaado siléncio conivente
da sociedade, gue permite ao homem “disciplinar” amulher com castigosfisicose
psiquicos. Elainveste contra a pretensa cegueirainstitucional, que radica essetipo
deviolénciano ambito dasrel agbes privadas e que corroboraacordos silenciosos do
tipo “em briga de marido e mulher, ninguém mete a colher”.
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Em resumo, com a intervencéo dos servigos de sallde, a proposi¢ao
confere voz ap drama que as mulheres agredidas vivem em siléncio, porque
tomadas de humilhag&o, constrangimento, vergonhae medo. Comisso, demonstraa
sua maxima relevancia no contexto de uma sociedade mais justa e solidéria,
conforme preceitua a CartaMagnabrasileira.

11 -VOTO

A vista do exposto, o voto € pela aprovacio do Projeto de Lei da

Camaran® 8, de 2002, por seu inegavel mérito, com aemenda de redacéo a seguir:

EMENDA DE REDACAO (CAS)

Dé-se aementado Projeto de Lei daCamaran® 8, de 2002, a seguinte
redacdo:

“Estabelece a notificagcdo compulsdria, no territério nacional, do caso de
violéncia contraa mulher que for atendida em servico de salde publico ou
privado.”

Sala da Comissao,

. Presidente

. Relatora
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